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PARECER JURÍDICO 

Município: Palmeiras de Goiás– GO 

Processo n ° 4496/2026 

Interessado: Secretaria Municipal de Administração 

OBJETO: Contratação de apresentação de show artístico do artista “DAN LELLIS” a ser 

realizado no dia 06 de junho de 2026, referente à tradicional festa das Cavalhadas, que 

acontecerá na cidade de Palmeiras de Goiás – GO. 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

INEXIGIBILIDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR 

ARTÍSTICO. OBRIGATORIEDADE DE LICITAR. EXCEÇÃO: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 74, II, DA LEI N. 

14.133/2021. NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

 

RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta consultoria, para análise 

da regularidade jurídica da contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, com base 

no art. 74, inc. II da Lei nº 14.133, de 2021, que versa sobre a contratação direta por 

inexigibilidade de licitação para contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 

por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública.  

É o relatório. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA  

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 4º, da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do 

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o 

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações, uma 

vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de consultoria, sendo afetos aos 

setores competentes da Administração. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que 

a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua 

adequação às necessidades da Administração, conforme Enunciado nº 7 do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da AGU (4ª edição, 2016), cujos fundamentos se revelam compatíveis 

com a Lei nº 14.133, de 2021:  

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 

significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de 

fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 

como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-

se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 
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enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. (Manual de Boas Práticas 

Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta nº 01, de 2 de dezembro de 2016)  

Por se tratar de inexigibilidade de licitação, ocorre divergências de 

posicionamentos interpretativos, razão pela qual não pode ser deixado de lado chamar atenção 

ao que dispõe a Súmula nº 05/2012, editada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, que vem tratar da responsabilidade do advogado parecerista, 

justamente para se coibir o “apagão das canetas”, onde se compromete a liberdade do 

desenvolvimento de análise à exegese da legislação, especialmente, quando se opina pela 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, in verbis: 

SÚMULA N. 05/2012/COP: “ADVOGADO. DISPENSA OU 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO. PODER 

PÚBLICO. Não poderá ser responsabilizado, civil ou criminalmente, o advogado 

que, no regular exercício do seu mister, emite parecer técnico opinando sobre 

dispensa ou inexigibilidade de licitação para contratação pelo Poder Público, 

porquanto inviolável nos seus atos e manifestações no exercício profissional, nos 

termos do art. 2º, § 3º, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB).” 

Brasília, 17 de setembro de 2012. OPHIR CAVALCANTE JUNIOR Presidente. 

JARDSON SARAIVA CRUZ Relator. 

Todavia, a análise da oportunidade e conveniência, é adstrita ao gestor, que tomado 

conhecimento da matéria, decide pela melhor adoção administrativa. 

Feitas tais ressalvas, passamos à análise estritamente jurídica do presente processo. 

DA VEDAÇÃO DA APLICAÇÃO COMBINADA DA LEI N.º 14.133, DE 2021, COM A 

LEI N.º 8.666, DE 1993, A LEI N.º 10.520, DE 2002 E A LEI N.º 12.462, DE 2011. 

Não é demais destacar a vedação da aplicação combinada da Lei n.º 14.133, de 

2021, com a Lei n.º 8.666, de 1993, Lei n.º 10.520, de 2002 e a Lei n.º 12.462, de 2011 (art. 

191, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA E DAS NORMAS DE 

GOVERNANÇA 

No caso, foi juntada a autorização para a contratação direta, em cumprimento ao 

artigo 72, VIII, da Lei nº 14.133, de 2021. 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

O artigo 72 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que 

devem instruir a fase de planejamento do processo de contratação direta, conforme abaixo 

transcrito:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;  

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos;  

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido;  
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária;  

VI - razão da escolha do contratado;  

VII - justificativa de preço;  

VIII - autorização da autoridade competente.  

 

Assim, para viabilizar a contratação direta, a Administração deverá comprovar o 

atendimento dos requisitos exigidos, acompanhado da documentação comprobatória. 

Dito isso, passamos a análise dos documentos juntados aos autos, quanto ao 

preenchimento das exigências legais.  

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

Documentos necessários ao planejamento da contratação  

De acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, a Administração Pública deverá produzir 

os documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:   

a) documento para formalização da demanda;   

b) estudo técnico preliminar;   

c) mapa(s) de risco;   

d) termo de referência.   

 

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados aos autos, e os ausentes 

foram justificados. Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos 

algumas observações a título de orientação jurídica. 

 

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos  

Da análise do documento de formalização da demanda, percebe-se que foi 

apresentada justificativa da necessidade da contratação, o nome da área requisitante ou técnica 

com a identificação do responsável e a indicação da data pretendida para a conclusão da 

contratação. 

Quanto aos estudos preliminares, recomenda-se conter:  

• descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público;  

• estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com 

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;  

• estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação;  

• justificativas para o parcelamento ou não da solução;  

• posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 

da necessidade a que se destina. 
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Eventual não realização do referido estudo técnico, deverá ser devidamente 

justificado nos autos ou mediante regulamentação do órgão, como exemplificação, o art. 14, 

da IN SEGES nº 58, de 2022, dispõe que a elaboração do ETP é facultada nas hipóteses dos 

incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; e dispensada 

na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos 

contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

Gerenciamento de riscos   

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos. Cabe pontuar 

que a etapa de Gerenciamento de Riscos, exceto quanto àquela relacionada à fase de gestão do 

contrato, pode ser dispensada no caso das contratações diretas, quando justificado, 

especialmente nos casos de baixa complexidade, conforme aduz pelo texto do artigo 72, I, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

Termo de referência   

O Termo de Referência é o documento que deverá conter a definição do objeto, 

incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de 

sua prorrogação, a fundamentação da contratação, a descrição da solução, os requisitos da 

contratação, o modelo de execução do objeto, o modelo de gestão do contrato, os critérios de 

medição e de pagamento, a forma e critérios de seleção do fornecedor, as estimativas do valor 

da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 

para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado e a 

adequação orçamentária (art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, consta dos autos o Termo de 

Referência, elaborado pela área requisitante, datado e assinado. 

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas  

A necessidade da contratação foi justificada, tendo sido estimados os quantitativos 

do objeto. Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de 

ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta consultoria se pronunciar 

conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e 

das opções feitas pelo administrador.  

Do orçamento da contratação, da obrigatoriedade de elaboração de planilhas e da 

justificativa de preço  

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada 

com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6º, 

XXIII, "i", art. 18, IV, e § 1º, VI, art. 72, II, da Lei nº 14.133, de 2021).  

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da 

metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser 

examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao 

prisma do exame da estrita legalidade.  
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A contratação direta não dispensa a justificativa do preço (art. 72, VII, da Lei nº 

14.133, de 2021). Assim, deve a Administração verificar se o preço a ser contratado encontra-

se em consonância com o valor de mercado, por exemplo, com os demais valores pagos pela 

Administração Pública em contratações similares, de forma que não exista 

superfaturamento.      

A pesquisa de mercado nas contratações diretas é tratada na Lei n. 14.133, de 2021:   

Art. 23 (...) § 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 

quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º 

e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes 

no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou 

por outro meio idôneo. 

No que diz respeito à justificativa do preço, por se tratar de uma contratação por 

inexigibilidade de licitação, por certo não se pretende a comparação dos preços propostos pela 

contratada com os preços de mercado, uma vez que a Administração deverá ter caracterizado 

o objeto como único que atende a suas necessidades. 

Adicionalmente, é recomendável que a pesquisa de preços reflita o valor praticado 

na praça em que será prestado o serviço ou fornecido o produto, refletindo, tanto quanto 

possível, o valor de mercado da localidade onde será realizada a contratação.  

Nesse contexto, cumpre ressaltar que o órgão assessorado é quem dispõe de 

condições técnicas adequadas para avaliar a idoneidade da proposta formulada pela pretensa 

contratada, não tendo este órgão de consultoria conhecimento técnico para se pronunciar a 

respeito das conclusões apresentadas.  

DA HIPÓTESE LEGAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO, DIRETAMENTE 

OU POR MEIO DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, DESDE QUE CONSAGRADO 

PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA. ART. 74, II DA 

LEI 14.133/2021  

As aquisições e contratações das entidades públicas devem seguir, 

obrigatoriamente, um regime legal. O fundamento principal para tanto se encontra previsto no 

art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determina que, ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei. A regulamentação para as licitações e contratações 

públicas foi recentemente inovada em âmbito nacional, por meio na promulgação da Lei nº 

14.133/2021, mais conhecida como Nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos 

– NLLCA. 

Entende-se que a licitação deve ser a regra em todas as contratações efetivadas pelo 

Poder Público, haja vista que se trata de um procedimento que se pauta pelo princípio da 
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isonomia e que exige o envolvimento do maior número possível de interessados, visando 

propiciar à Administração Pública o melhor negócio quando tendente à contratação de obras, 

serviços, compras, alienações, permissões e locações. No entanto, existem aquisições e 

contratações que possuem características específicas, tornando impossíveis e/ou inviáveis a 

utilização dos trâmites usuais.  

Tendo em vista, portanto, a realidade fática e que nem sempre a licitação será 

considerada viável, por ausência de competição, ou conveniente para o atendimento do 

interesse público, a Constituição admitiu que a legislação definisse casos de contratação direta, 

desde que devidamente motivada decisão neste sentido e verificada alguma das hipóteses legais 

de afastamento do procedimento. 

 Cumpre ressaltar que, em que pese a norma permitir algumas contratações diretas 

sem a necessidade do processo de licitação, isso não significa que a Administração pode atuar 

de modo arbitrário. Pelo contrário, deve adotar o procedimento administrativo mais adequado, 

destinado à realização da melhor contratação possível, devendo sempre justificar a escolha do 

contratado, com vistas à satisfação do interesse público, 

Segunda precisa distinção de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, no que tange à 

licitação dispensável e à licitação inexigível:  

A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que,na dispensa, há 

possibilidade de competição que justifique a licitação; de modo que a lei faculta a 

dispensa, que fica inserida na competência discricionária da Administração. Nos casos 

de inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto ou 

uma pessoa que atenda às necessidades da Administração; a licitação é, portanto, 

inviável. 

Assim, com relação aos trabalhos artísticos, a Nova Lei de Licitações, em 

seu art. 74, inciso II, prescreve-os como inexigíveis de licitação, desde que como dito em linhas 

pretéritas, o mesmo seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Portanto, poderá ocorrer a contratação direta sem a necessidade de licitação se os artistas a 

serem contratados forem consagrados pela mídia e pela opinião pública, podendo essa 

consagração ser nacional ou regional. 

Nota-se, que no caso deste inciso II, estamos diante da singularidade, 

porquanto voltado para a contratação de profissional determinado do setor artístico (um ator 

ou um cantor, uma banda, ou propriamente como no caso em tela, o show artístico etc...) que 

sejam consagrados pelo público ou pela crítica especializada e que, por isso, autoriza a escolha 

direta ou através de quem o represente com exclusividade. 

É o que preceitua o renomado doutrinador CELSO ANTÔNIO 

BANDEIRA DE MELLO, vejamos: 

“(...) que serviço é singular quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatório atendimento da 

necessidade administrativa, um componente criativo de seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a 

engenhosidade, a especial habilidade, a contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa 

atributos estes, que são precisamente os que a Administração reputa convenientes e necessita para a satisfação 
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do interesse público em causa” (in "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Editores, 118 ed. 1999, pág. 

391).  (grifo nosso) 

Nesse diapasão, leciona a Doutrinadora MARIA SYLVIA ZANELLA DI 

PIETRO, verbis: 
“(...) o que se objetiva é a prestação de serviço artístico, que pode tornar-se insuscetível de competição, quando 

contratado com profissional já consagrado que imprima singularidade ou objeto do contrato.” (grifo nosso) 

Portanto, é praticamente impossível comparar serviços cuja realização (ou 

resultado) decorre de conhecimento, de técnica e de cultura do ser humano, adquiridos no 

perpassar dos anos de sua atividade profissional. Assim, não há como padronizar uma 

produção literária, artística, científica ou técnica, razão pela qual não é realizado o 

procedimento licitatório, uma vez que nesse caso frustraria tais contratações. 

O renomado estudioso MARÇAL JUSTEN FILHO, assim leciona: 

“Mas há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho artístico 

propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, 

mas de obter os préstimos de um artista para atender certa necessidade pública. Nesses 

casos, torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo 

de julgamento. Será impossível identificar um ângulo único e determinado para 

diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de 

competição.” (Justen Filho, 11ª Edição) 

Assim a contratação dos artistas deverá ser compatível com o interesse a 

ser satisfeito, pois o limite de liberdade da Administração é determinado pelas peculiaridades 

do interesse que se busca satisfazer. 

Desse modo, resta provado em linhas volvidas, que sendo a equipe de 

show artístico de renome regional ou nacional, bem como consagrada pela crítica e pela opinião 

pública, não é necessário o processo licitatório, pois este é inexigível, quando o assunto e o 

conhecimento do público. 

Visado aclarar ainda mais o tema em destaque, deverá ser seguida à lição 

proferida pelo insigne Professor JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, que trata da 

regularidade das contratações direta quando se tratar de shows artísticos, sendo necessário a 

comprovação de 03 (três) requisitos a saber: 
a) que o objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional; 

b) que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo; 

c) que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública, podendo ser essa consagração regional ou nacional. 

d) que seja demonstrado a compatibilidade do show, com a apresentação de outros 

contratos celebrados com outros municípios. 

Contudo, uma vez justificada a contratação direta, cabe aqui, abrir um 

parêntese e alerta que a contratação precisa atender as condições estabelecidas no art. 74, inciso 

II da Nova Lei de Licitações nº 14.133/21, e justificar o preço de acordo com o praticado no 

mercado e nível de notoriedade.  

DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

De início, alertamos que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a 

comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais 
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à regularidade da contratação (art. 72, V, c/c art. 91, § 4º, art. 92, XVI, e art. 161 da Lei nº 

14.133, de 2021). Ressalte-se que é essencial, também, a declaração relativa ao cumprimento 

do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

Observa-se que nas hipóteses em que a Administração pretende efetuar o 

pagamento dos serviços à contratada previamente, cabe registrar que o pagamento antecipado 

é admitido no ordenamento jurídico de forma excepcional, nos termos dos arts. 62 e 63, § 2º, 

III, da Lei n.º 4.320, de 1964 c/c art. 38 do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986: 

Lei n. 4.320, de 1964 

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 

liquidação. 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo 

credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 

I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II - a importância exata a pagar;(Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) I 

II - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por 

base: 

I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 

II - a nota de empenho; 

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

A Orientação Normativa AGU nº 37/2011 nos seguintes termos: 

A antecipação de pagamento somente deve ser admitida em situações excepcionais, 

devidamente justificada pela Administração, demonstrando-se a existência de 

interesse público, observados os seguintes critérios: 1) represente condição sem a 

qual não seja possível obter o bem ou assegurar a prestação do serviço, ou propicie 

sensível economia de recursos; 2) existência de previsão no edital de licitação ou nos 

instrumentos formais de contratação direta; e 3) adoção de indispensáveis garantias, 

como as do art. 56 da lei nº 8.666/93, ou cautelas, como por exemplo a previsão de 

devolução do valor antecipado caso não executado o objeto, a comprovação de 

execução de parte ou etapa do objeto e a emissão de título de crédito pelo contratado, 

entre outras. 

Considerando as premissas fixadas pela citada Orientação Normativa, admite-se a 

antecipação de pagamento em situações excepcionais, desde que devidamente justificadas pela 

Administração, demonstrando-se a existência de interesse público, observados os seguintes 

critérios: 

a) demonstração de existência de interesse público para a antecipação; 

b) represente condição sem a qual não seja possível obter o bem ou assegurar a 

prestação do serviço, ou propicie sensível economia de recursos; 

c) existência de previsão no edital de licitação ou nos instrumentos formais de 

contratação direta; e 

d) adoção de indispensáveis garantias, como as do art. 56 da Lei n. 8.666, de 1993, 

ou cautelas, como por exemplo a previsão de devolução do valor antecipado caso não 

executado o objeto, a comprovação de execução de parte ou etapa do objeto e a 

emissão de título de crédito pelo contratado, entre outras. 

A matéria é tratada na Lei nº 14.133, de 2021, nos moldes a seguir:  
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Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a 

parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à 

prestação de serviços. 

§ 1º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 

economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 

bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada 

no processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento 

formal de contratação direta. 

§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição 

para o pagamento antecipado. 

§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá 

ser devolvido. 

Recomenda-se, nesses termos, que a Administração instrua os autos com 

justificativa da excepcionalidade da situação, observando o teor do art. 145 da Lei n.º 

14.133/2021, esclarecendo se estão presentes as condições necessárias à antecipação de 

pagamento, em especial quanto às cautelas e garantias para fiel execução do objeto ajustado. 

Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá 

ser devolvido (art. 145, §3º). Nessa senda, havendo pagamento antecipado, deve ser prevista 

em concreto no instrumento do contrato a respectiva devolução. 

DA MINUTA PADRONIZADA DE CONTRATO 

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de contrato são aqueles 

previstos no art. 92, da Lei nº 14.133, de 2021, com as devidas adaptações às especificidades 

de cada contratação: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que 

tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 

omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade 

do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para 

liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, 

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores 

a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
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XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 

para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

O art. 95 da Lei 14.133/2021, expõe os casos de substituição do contrato por outro 

instrumento hábil: 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em 

que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 

execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, 

o disposto no art. 92 desta Lei. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de 

pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim 

entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Recomenda-se a aferição mediante checklist, para que não venha ocorrer omissão 

de cláusulas. 

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Necessária a declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos 

orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com 

a indicação da respectiva rubrica.     

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do 

contrato administrativo, a nota de empenho suficiente para o suporte financeiro da respectiva 

despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei nº 4.320/64. 

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que 

amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, 

como projetos, isto é, se não constituírem despesas ordinárias e rotineiras já previstas no 

orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as 

exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000"). 

DA PUBLICIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA E DA LEI DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art92
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O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021), ou seja, conforme art. 174, que criou o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos por esta Lei, como condição indispensável para a eficácia do 

contrato e de seus aditamentos, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Quanto aos Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes  ̧o art. 176, dispõe 

que terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para 

cumprimento, dos requisitos estabelecidos no art. 7º, e no caput do art. 8º desta Lei, também, 

da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do 

art. 17 desta Lei, e das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial. Ademais, 

enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere o caput deste artigo 

deverão: I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas 

em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato; II - disponibilizar a versão física 

dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente 

ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua 

reprodução gráfica. 

CONCLUSÃO  

Em face do exposto, manifesta-se no sentido de que comprovado o atendimento 

das orientações emitidas, será regular a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, nos 

termos do ART. 74, II, DA LEI N. 14.133/2021, ressalvado o juízo de mérito da Administração 

e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica deste órgão 

de consultoria. 

É o parecer. A consideração superior. 

 

Município de Palmeiras de Goiás - GO, aos 04 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Anadires R. Toledo Júnior 
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Consultor Jurídico 
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